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RESUMO 

O objetivo da pesquisa foi analisar e comparar as informações divulgadas pelos clubes 

participantes do Campeonato Brasileiro Série A em 2023. A análise focou nas informações 

obrigatórias sobre os atletas de cada clube, verificando se estavam em conformidade com os 

requisitos da Resolução CFC nº 1.429 (ITG 2003 R1). O método utilizado foi a análise 

documental das demonstrações financeiras dos clubes. Um checklist foi criado com as 

informações obrigatórias nas notas explicativas, e o percentual de aderência às normas foi 

calculado. Os resultados foram divididos em dois grupos: SAF e associação esportiva. Ambos 

os grupos tiveram uma mediana de aprovação de 67%, mas o grupo SAF teve três times abaixo 

da média, enquanto o grupo de associação esportiva teve apenas um. Nenhum clube do grupo 

SAF apresentou 100% das informações necessárias, enquanto três clubes do grupo de 

associação esportiva o fizeram. Concluiu-se que a maioria dos times não cumpre o requisito de 

separação do valor dos jogadores e sua respectiva amortização, o que afeta a análise do ativo 

intangível pelos usuários da informação e resulta em uma posição patrimonial incorreta.  

Palavras-Chaves: contabilidade desportiva; ativo intangível; futebol brasileiro; demonstração 

financeira. 

 

 

  

mailto:maadamuller@gmail.com
mailto:franzerafael237@gmail.com
mailto:alessandramarques@facc.ufrj.br
mailto:ronan.reis@facc.ufrj


 

Niterói, RJ 

Artigo completo 
De 04 a 06 de dezembro de 2024 

 

 

2 

1. Introdução 

O futebol é um dos esportes mais presentes no cotidiano do brasileiro. Sua importância 

ultrapassa o momento do jogo, é tópico chave de conversas das mais variadas, entre diferentes 

grupos de pessoas, mesmo entre aqueles que não o apreciam. Por meio desse jogo expressamos 

quem somos, definimos comportamentos, revelamos quais são nossas visões de mundo 

(CORNELSEN e LAGE, 2022). Longe de ser apenas um elemento cultural, o futebol tornou-

se uma indústria global, capaz de auferir receitas expressivas. Segundo o Levantamento 

Financeiro dos Clubes Brasileiros publicado pela EY do Brasil em 2023, a receita total dos 

clubes brasileiros em 2023 foi de R$11,6 bilhões, sendo este valor composto por R$9,2 bilhões 

em receitas sem a transferência de jogadores e R$2,4 bilhões em receitas de transferência de 

jogadores. 

A gestão dos clubes no Brasil, no entanto, não é de todo compatível com os resultados 

alcançados, uma vez que a administração dos clubes não é feita, em sua maioria, em um modelo 

corporativo. De acordo com Nakamura e Cerqueira (2021, p.2) embora os times brasileiros 

tenham evoluído suas práticas gerenciais, são poucos dentre os mais importantes que estão 

estruturados, de um ponto de vista societário, como empresa. A busca por uma gestão 

profissional, com alto padrão de governança e foco no gerenciamento dos resultados pode trazer 

um volume maior de ganhos para os clubes brasileiros. 

A diferenciação do futebol como um esporte de lazer para uma atividade de rendimento 

no Brasil teve fundamento em duas leis: a Lei Zico (1993) e a Lei Pelé (1998). Ambas foram 

um marco no que tange o reconhecimento dos direitos dos atletas, e do entendimento do futebol 

como uma atividade profissional. A inserção da ideia de clube-empresa se deu de fato com a 

Lei 8.672/93, que deu a possibilidade dos clubes se transformarem em sociedades comerciais 

com finalidade desportiva. Posteriormente, em 2021, foi aprovada a Lei das SAF, que instituiu 

a sociedade Anônima do Futebol e dispôs sobre governança, transparência, financiamento, 

tratamento de passivos e ativos e tratamento tributário específico dessa organização societária. 

Ainda que possuindo instrumentos legais suficientes para a transformação dos clubes em uma 

sociedade empresarial, a grande maioria ainda é constituída como associação esportiva. De 

acordo com uma reportagem do G1, em junho de 2023, dos 20 clubes da séria A do campeonato 

brasileirão, apenas 6 se transformaram em SAF. 

Independentemente de sua organização societária em empresa ou associação esportiva, 

estão obrigados os times brasileiros pela Lei 9.615/98 a elaborar suas demonstrações 

financeiras, separadamente por atividade econômica, nos termos da lei e de acordo com os 

critérios estabelecidos pelo Conselho Federal de Contabilidade. Após serem auditadas, as 

demonstrações devem ser publicadas até o último dia útil do mês de abril do ano subsequente. 

O objetivo da elaboração e divulgação dos relatórios financeiros é fornecer informações úteis 

da entidade para os usuários, sejam eles investidores ou credores, na tomada de decisões 

referentes à oferta de recursos (CPC 01 (R2), 2019). A convergência das normas brasileiras às 

internacionais de contabilidade (IASB) tornou possível também a comparação das informações 

divulgadas entre entidades de diferentes países, trazendo uma harmonia e padronização aos 

relatórios emitidos (OLIVEIRA, 2021). 

As informações mais relevantes das demonstrações de um clube dizem respeito a seus 

atletas. Não somente por serem o ativo principal para a realização da atividade-fim do futebol, 
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mas também por sua avaliação e negociação em mercado. As transferências de jogadores se 

consolidaram como relevantes para a indústria futebolística, sendo que, em alguns momentos, 

elas têm representado mais de 50% do total da composição orçamentária dos clubes (MATIAS, 

2018). A mensuração do valor dos jogadores e a evidenciação destes nos relatórios divulgados 

deve ser feita com confiabilidade, visto que uma superavaliação ou subavaliação pode vir a 

prejudicar o resultado dos clubes envolvidos na transação. 

Para atender especificamente o tratamento dos valores contábeis em entidades 

desportivas, considerando particularidades como a mensuração e reconhecimento dos custos de 

atletas de formação, foi criada a ITG 2003 - Entidade Desportiva Profissional, que trata da 

aplicação contábil nos clubes de futebol referente a contratação, empréstimo e venda dos 

jogadores e a formação de custo dos atletas da categoria de base (COSTA; PAIVA, 2020). Esta 

norma também dispõe sobre informações acerca dos ativos intangíveis de um clube que devem 

ser obrigatoriamente evidenciadas em notas explicativas. No entanto, será que todos os clubes 

da série A do brasileirão evidenciam seu ativo intangível em conformidade com ITG 2003 (R1)? 

O objetivo deste trabalho é analisar a forma de evidenciação de ativos intangíveis dos 

20 clubes de futebol da série A, no ano de 2023, e avaliar o percentual de aderência destes aos 

itens obrigatórios das normas. Além disso, comparar a quantidade de critérios média adotada 

por clubes constituídos como associação esportiva e SAF, a fim de observar como a 

transformação dos clubes em empresas está relacionada com a aderência normativa de acordo 

com as normas expedidas pelo Conselho Federal de Contabilidade.  

A importância desse estudo reside nas inconsistências de divulgações encontradas nas 

demonstrações e na necessidade de pesquisas que contribuam para a padronização da 

disseminação dessas instituições à luz das normas contábeis vigentes. 

 

2. Fundamentação teórica 

2.1 Ativo Intangível  

O Comitê de Pronunciamentos Contábeis foi idealizado em função das necessidades de 

convergência internacional das normas contábeis, centralização na emissão das normas dessa 

natureza e dos processos democráticos na produção dessas informações. O início da 

convergência das normas brasileiras com o IASB (International Accounting Standards Board) 

ocorreu a partir da sanção das Leis n.º 11.638/07 e 11.941/09, que modificam partes da Lei n.º 

6.404/76, sendo essencial para a harmonização das normas emitidas e garantia de qualidade da 

informação contábil, tornando-a útil para a tomada de decisão dos usuários e a possibilidade de 

comparação entre empresas dos valores evidenciados em seus relatórios financeiros (ARAÚJO; 

SILVA, 2017).  

Em 2010 foi divulgado pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis o Pronunciamento 

Técnico CPC 04 (R1) - Ativo Intangível, elaborado a partir do IAS 38 - Intangible Assets (BV 

2010), emitido pelo International Accounting Standards Board (IASB). O objetivo do 

pronunciamento técnico é definir o tratamento dos ativos intangíveis, que segundo o CPC 04 

(R1) são itens identificáveis, controlados, geradores de benefícios econômicos futuros e sem 

substância física. Segundo Souza et. al (2023, p. 301) A exata mensuração do intangível é um 
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grande desafio para a contabilidade, por suas várias nuances, porém é imprescindível sua 

correta mensuração para a qualidade das informações contábeis 

O Ativo Intangível não é o mesmo que o capital intelectual da empresa. Stewart (1997) 

define capital intelectual como o material intelectual: conhecimento, informação, propriedade 

intelectual e experiência que podem ser utilizados para a criação de riqueza. Esse conceito 

engloba itens como marcas, patentes, designs, lideranças, lealdade de clientes, tecnologia de 

informação, treinamento de funcionários, indicadores de qualidade, relacionamento com 

fornecedores, desenvolvimento de novos produtos e outros fatores (COLAUTO; MAMBRINI, 

2006). De acordo com Zanini e Calvo (2006, p. 4) a gama de fatores apresentada como capital 

intelectual é ampla, não exatamente delimitada de acordo com a teoria da contabilidade. 

Para ser reconhecido como um ativo intangível, não basta apenas ser um item sem 

substância física; deve ser controlado pela entidade, como resultado de eventos passados, 

podendo gerar benefícios econômicos (CPC 04 (R1), 2010). A confiabilidade de sua 

mensuração também é um item exigido para o reconhecimento do Ativo Intangível, segundo o 

CPC 04 (R1). A mensuração do valor agregado à empresa de fatores como relacionamento com 

clientes e fornecedores não é feita com confiabilidade, e estes não são elementos controlados 

pelas empresas, logo, mesmo compondo o capital intelectual da empresa, não podem ser 

considerados como ativos.  

Quanto ao reconhecimento de um ativo intangível, o CPC 04 (R1) estabelece que deve 

ser feito inicialmente pelo custo, após o reconhecimento inicial, este ativo é mensurado 

subsequentemente pelo custo, deduzido de qualquer amortização acumulada e perda por 

redução ao valor recuperável (ALVES, 2010). A entidade deve avaliar se a vida útil de ativo 

intangível é definida ou indefinida, sendo o ativo de vida útil definida amortizado e o de 

indefinida não; a vida útil de ativo intangível que não é amortizado deve ser revisada 

periodicamente para determinar se eventos e circunstâncias continuam a consubstanciar a 

avaliação de vida útil indefinida, enquanto o período e o método de amortização de ativo 

intangível com vida útil definida devem ser revisados pelo menos ao final de cada exercício 

(CPC 04 (R1), 2010).  

2.1.1 - Ativos Intangíveis em Clubes de futebol 

As entidades desportivas careciam de uma norma voltada para o tratamento das 

informações específicas do segmento; devido a isso, a contabilização dos jogadores não era 

feita de forma padronizada, levando à falta de comparabilidade dos dados divulgados (SILVA 

et al., 2009). Tentando alcançar maior padronização dos registros contábeis, o Conselho Federal 

de Contabilidade (CFC) aprovou, em 2004, a Norma Brasileira de Contabilidade Técnica (NBC 

T) 10.13, por meio da Resolução 1.005, que trata, de maneira mais detalhada, da forma como 

devem ser efetuados os registros contábeis (MARQUES et al., 2017). No entanto, estudo feito 

por Custódio e Rezende (2012, p.12) concluiu que persistiram os problemas de falta de 

comparabilidade entre as demonstrações dos clubes mesmo após a aprovação da NBC T 10.13, 

prejudicando a transparência e a análise de estudos sobre o tema. 

Posteriormente, em 25 de janeiro de 2013, o Conselho Federal de Contabilidade aprovou 

a Resolução CFC nº 1.429, determinando a aplicação da ITG 2003 - Entidade Desportiva 
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Profissional, que especifica os processos de avaliação, registro e estruturação das 

demonstrações contábeis em entidades profissionais da área esportiva (Jus Brasil, 2013). A 

Resolução 1.429/2013 estabeleceu novas exigências e fez alterações na Resolução CFC 

1.005/2004, tendo como alguns dos pontos modificados a composição do intangível e os 

controles de gastos com a formação de atletas (MARQUES et al., 2017). De acordo com Araújo 

e Silva (2017, p.8) o grande destaque da Resolução 1.429/2013 é o ativo intangível, visto que 

essa é a classificação contábil dos direitos sobre os jogadores de futebol. 

Galvão e Dornelas apud Frank et al (2014) argumentam que os jogadores têm sido 

considerados recursos essenciais para o alcance de vantagem competitiva e desempenho em 

campeonatos, pois possuem um potencial individual não imitável e são controlados pelo clube, 

podendo gerar capacidade de receitas e vantagem competitiva. Ao apresentarem essas 

características, se enquadram na definição geral de ativo: "recurso econômico presente 

controlado pela entidade como resultado de eventos passados" (CPC 00 (R2), 2019), e na 

definição de ativo intangível, sendo este um ativo identificável e sem substância física (CPC 04 

(R1), 2010). Portanto, não é o jogador que é registrado no patrimônio, mas o direito do clube 

em utilizar a capacidade técnica do atleta (ARAÚJO; SILVA, 2017), sendo este reconhecido 

no ativo intangível da entidade desportiva. De acordo com a ITG (2003) (R1), compõe o ativo 

intangível da entidade desportiva:  

Os valores pagos a terceiros pela aquisição de direitos contratuais sobre atletas, ou a estes 

por sua contratação ou renovação de contrato, devem ser classificados como ativo 

intangível, em contas específicas, pelo valor efetivamente pago ou incorrido. Inclui-se 

também o pagamento de luvas e demais gastos necessários à contratação ou renovação de 

contrato. 

O método de mensuração dos direitos profissionais é o do custo, sendo o 

reconhecimento inicial dos custos de atletas contratados os gastos com sua contratação; já para 

os atletas em formação, o reconhecimento se dá pelo custo individual de formação, incluído, se 

houverem, custos na assinatura do contrato profissional (ARAÚJO; SILVA, 2017). Esses 

compõem grande parte do patrimônio dos clubes sendo considerados fundamentais para futuros 

retornos técnicos quando da sua chegada à categoria profissional e para retornos financeiros, 

em caso de venda de seus direitos federativos (MARÇAL, 2018). Após o reconhecimento 

inicial do atleta este deve ser apresentado ao custo menos a eventual amortização acumulada e 

a perda acumulada (CPC 04 (R1), 2010). Por serem contratados por um período estipulado, os 

benefícios gerados são limitados ao período do contrato, categorizando os jogadores como um 

ativo intangível de vida útil limitada (COSTA; PAIVA, 2020). Ainda de acordo com a norma 

CPC 04 (R1) (2010), devem ser feitas revisões pelo menos ao final de cada exercício acerca da 

vida útil do ativo, e caso seja distinta da inicialmente estimada, o método de amortização deve 

ser alterado para refletir essas mudanças. 

2.2 Evidenciação 

De acordo com Iudícibus et al (2005, p.12) o objetivo da contabilidade é transmitir, de 

forma inteligível e inteligente, informação estruturada de natureza econômico-financeira, física, 

de produtividade e social aos vários grupos de usuários da informação contábil, para sua 

avaliação e posterior tomada de decisão. Chamamos de evidenciação o processo de divulgação 

das informações contábeis por parte das entidades para os usuários, sejam eles investidores, 
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credores por empréstimos, outros credores ou qualquer pessoa que utilizará os dados divulgados 

para tomada de decisão e aplicação de recursos (CPC 00 (R2), 2019). 

Diante da importância do esporte na economia brasileira e o volume expressivo de 

investimentos realizados no setor, cada vez mais se busca informações sobre a gestão das 

entidades esportivas (SILVA et al., 2009). Com a itg 2003 trazendo novas exigências de 

divulgação ao atualizar a Resolução 1.005/2004, podem ser constatados um elevado número de 

informações incluídas nas notas explicativas das demonstrações contábeis (MOTA et al., 2016). 

A ITG 2003 prevê que as demonstrações contábeis devem ser complementadas por notas 

explicativas que contenham, pelo menos, as seguintes informações: 

(a) gastos com a formação de atletas, registrados no ativo intangível e montante amortizado 

constante do resultado no exercício; 

(b) composição dos direitos sobre os atletas, registrados no ativo intangível com a 

segregação do valor correspondente a gasto e amortização; 

(d) devem ser divulgados o total de atletas vinculados à entidade na data base das 

demonstrações contábeis, contemplando o percentual de direito econômico individual de 

cada atleta ou a inexistência de direito econômico. 

Os itens exigidos são relacionados ao Ativo Intangível das entidades desportivas, 

composto pelos direitos relacionados aos atletas do clube. A determinação das informações 

obrigatórias em notas explicativas permitiu a criação de métricas para a mensuração do nível 

de aderência das empresas às normas expedidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis 

(MOTA et al., 2016). O presente estudo utilizará os referenciais exigidos na Resolução 

1.429/2013 do CFC (Conselho Federal de Contabilidade) para calcular o percentual de adesão 

dos times às normas contábeis de evidenciação do ativo intangível nas entidades desportivas.  

2.3 SAF e as leis desportivas 

A Sociedade Anônima do Futebol é um novo tipo societário, e não de uma nova 

aplicação de um tipo societário já existente (sociedade anônima instituída pela Lei nº 6.404/76), 

uma vez que possui regras específicas e é regida por lei própria: 

Artigo 1º do Projeto de Lei 5.516/19, o ‘’PL S.A.F.’’: Art. 1º É Sociedade Anônima do 

Futebol, sujeita às regras específicas desta Lei e, naquilo que esta Lei não dispuser, às da 

Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, a companhia cuja atividade principal consista na 

prática do futebol em competições profissionais. § 1º Para os fins desta Lei, considera-se: I 

– Clube: a associação, regida pela Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, titular de 

patrimônio relacionado à prática do futebol; e II – Entidade de Administração: a 

confederação, federação ou liga, constituída sob a forma de associação ou sociedade 

empresária, que administra, dirige, regulamenta ou organiza competição profissional de 

futebol (SENADO FEDERAL, 2019). 

É importante ressaltar que a Sociedade Anônima do Futebol, como o nome já indica, é 

uma Sociedade Anônima. Portanto, os clubes que adotam o formato de clube empresa devem 

cumprir todos os requisitos de uma companhia, conforme estabelecido pelo Artigo 1.089 da Lei 

das Sociedades Anônimas, que estabelece: “[...] a sociedade anônima rege-se por lei especial, 

aplicando-lhe, nos casos omissos, as disposições deste Código” (BRASIL, 1976, online). 

Nesse contexto, Benradt (2019) afirma que, apesar do nome semelhante ao da Sociedade 

Anônima, a SAF será regida por legislação própria e utilizará a Lei 6.404/76 (Lei das 
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Sociedades Anônimas) apenas de forma subsidiária e complementar. Como o próprio nome 

sugere, os objetivos desse novo modelo societário são todos relacionados ao futebol. Em relação 

ao ponto central do Projeto, o autor também menciona que a administração da SAF será 

composta pelo Conselho de Administração, um órgão obrigatório, e pela Diretoria, onde os 

diretores deverão exercer suas funções exclusivamente, criando assim uma administração 

bipartida, ou seja, administrada por dois órgãos. Além disso, o autor destaca que o Conselho 

Fiscal faz parte da administração da SAF, atuando como órgão independente com a finalidade 

de fiscalizar a gestão do tipo societário, função crucial devido aos altos valores envolvidos no 

mercado do futebol. 

Não obstante, também conhecida como Lei Geral do Desporto, a Lei 9.615 ("Lei Pelé") 

foi aprovada em 24 de março de 1998, com o objetivo de aperfeiçoar a Lei n. 8.672 ("Lei Zico") 

(BRASIL, 1998). De acordo com Silva, Teixeira e Niyama (2009), o atleta era considerado um 

prêmio para as equipes por ter se formado no clube, porém essa situação gerava desconforto ao 

atleta, que muitas vezes ficava ocioso e só poderia trocar de entidade se o clube permitisse e 

negociasse. 

Em cumprimento ao quanto disposto no inciso I, do artigo Art. 46-A, da Lei 9.615, de 

24 de março de 1998, as entidades esportivas anônimas ou associativas, sempre observados os 

prazos legais, devem divulgar as Demonstrações Contábeis de exercícios financeiros 

encerrados, acompanhadas dos respectivos Pareceres dos Auditores Independentes. 

Além disso, a Lei Pelé é significativa na alteração do passe do atleta, que agora é 

caracterizado como profissional remunerado com contrato determinado com a entidade 

esportiva, incluindo cláusulas para rescisão (BRASIL, 1998). A lei exige que as ligas 

desportivas profissionais elaborem suas demonstrações financeiras e passem por auditoria 

independente. Toledo Filho e Santos (2010, p.5) ressaltam que "os clubes poderiam firmar 

contratos com jogadores por eles formados até a idade de 23 anos, momento em que o atleta 

adquiriu os direitos sobre o seu passe, podendo firmar novos compromissos com qualquer outro 

clube." 

2.4 Trabalhos anteriores 

Dada a importância do futebol no Brasil e a necessidade de uma gestão mais profissional 

dos clubes, foram feitos diversos estudos acerca da evidenciação dos ativos intangíveis. O 

propósito deste estudo é atualizar os estudos já feitos acerca do grau adesão às regras de 

divulgação das informações pelas entidades desportivas, visando acompanhar as mudanças da 

administração dos clubes conforme o passar dos anos. 

Bastos, Pereira e Tostes (2006) abordaram o assunto da evidenciação do ativo intangível 

através da análise de balanços publicados por times, brasileiros e europeus, utilizando a norma 

NBC T 10.13. O resultado da pesquisa foi que nenhum dos clubes do Brasil, em 2005, evidencia 

o valor aplicado tanto na contratação de seus atletas como os gastos com a formação de atletas 

(alimentação, alojamento, uniformes, despesas médicas, dentre outras) em seu ativo intangível. 

Custódio e Rezende (2012) verificaram se as demonstrações contábeis dos clubes 

brasileiros de futebol adotavam critérios semelhantes de reconhecimento envolvendo direitos 

federativos, após a publicação da NBC T 10.13. Ao final da análise, os autores concluíram que 
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os clubes adotavam critérios contábeis distintos, principalmente no que dizia respeito ao grupo 

do balanço em que era feito o reconhecimento dos atletas. 

Maia, Cardoso e Ponte (2013) investigaram as práticas de disclosure utilizadas pelos 

clubes brasileiros, confrontando-as com as práticas estrangeiras, sob a ótica do CPC 04 - Ativo 

Intangível. Pôde-se observar que os clubes brasileiros, em geral, apresentavam poucas 

informações relativas aos seus ativos intangíveis, enquanto os clubes europeus cumpriam com 

as exigências do IAS 38. 

Pereira, Arraes e Costa (2018) analisaram o nível de evidenciação contábil dos 20 

melhores clubes de futebol listados na Confederação Brasileira de Futebol (CBF) em 2017. O 

estudo não encontrou, a partir do teste de hipótese realizado, relação entre o desempenho dos 

clubes em competições nacionais com seu nível de disclosure. 

Silva (2022), em sua monografia, avaliou a quantidade de informações prestadas pelos 

clubes de futebol quanto a seu ativo intangível, especificamente os atletas, e se estão de acordo 

com a itg 2003 (R1). Os resultados indicaram uma boa aderência dos clubes com o exigido na 

norma e que a composição do ativo intangível junto aos direitos sobre os atletas e teste anual 

de recuperabilidade são os itens menos cumpridos.  

 

3. Método de pesquisa 

3.1 Enquadramento Metodológico 

A pesquisa tem como objetivo descrever e analisar a forma com que os times 

evidenciaram as informações obrigatórias (de acordo com a itg 2003) sobre os jogadores nas 

notas explicativas do subgrupo Ativo Intangível, categorizando-a como descritiva. De acordo 

com Nunes, Nascimento e Luz (2016) (apud. Moreira e Callefe, 2008) a pesquisa descritiva é 

um estudo cujo valor baseia-se na premissa de que os problemas podem ser resolvidos e as 

práticas melhoradas por meio da observação objetiva e minuciosa, da análise e da descrição.  

O procedimento utilizado no trabalho foi o documental. A análise documental consiste 

em coletar documentação acerca de um tema, organizá-la, identificar unidades de análise 

(núcleos de significados que sistematizam um conjunto de assuntos) e estabelecer relações entre 

estes itens (PIMENTEL, 2001). 

Os documentos utilizados foram as demonstrações financeiras de todos os clubes da 

série A do ano de 2023, com enfoque nas notas explicativas do subgrupo Ativo Intangível - 

"Jogadores". Diferente dos trabalhos realizados anteriormente, o estudo é focado nas 

informações complementares exigidas na resoluçãa itg 2003 (R1) (item 19) em notas 

explicativas.  

3.2 Coleta e Tratamento de dados 

A amostra utilizada para a pesquisa foram os 20 clubes de futebol que competiram na 

primeira divisão do campeonato brasileiro em 2023. As demonstrações financeiras têm como 

base no ano de 2023 e foram coletadas nos portais de transparência dos próprios clubes. A 

análise foi feita a partir de 3 requisitos presentes no item 19 da resoluçãa itg 2003 (R1). São 

esses:  
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(a) gastos com a formação de atletas, registrados no ativo intangível e montante amortizado 

constante do resultado no exercício (ITEM 1); 

(b) composição dos direitos sobre os atletas, registrados no ativo intangível com a segregação 

do valor correspondente a gasto e amortização (ITEM 2); e 

(d) devem ser divulgados o total de atletas vinculados à entidade na data base das 

demonstrações contábeis, contemplando o percentual de direito econômico individual de cada 

atleta ou a inexistência de direito econômico (ITEM 3). 

Os itens foram tabulados e foi utilizado um procedimento de checklist, sendo as notas 

explicativas dos clubes analisadas com intuito de identificar o cumprimento dos itens contidos 

no item 19 da ITG 2003 (R1). Sempre que o clube cumpria o item, recebia nota 1, e quando 

não, 0. Assim foi possível ao final de todos os checklist calcular um percentual de adesão dos 

clubes aos itens exigidos em norma.  

 

4. Apresentação dos Resultados e Discussões 

Essa seção será reservada para a apresentação dos dados encontrados na pesquisa de 

acordo com os critérios selecionados. Na Tabela 1 apresenta-se os resultados dos clubes 

analisados, enquanto na Tabela 2 estão os resultados médios de adesão por tipo de organização 

jurídica dos clubes (SAF e Associação Esportiva). 

Tabela 1 – Nível de Evidenciação dos Critérios definidos pela ITG 2003(R1) 

CLUBE 

BRASILEIRO 

ITEM 1 ITEM 2 ITEM 3 PERCENTUAL 

DE 

CUMPRIMENTA 

ITG 2003 (R1) 

América Mineiro 1 0 1 67% 

Athletico 

Paranaense 

1 0 1 67% 

Atlético Mineiro 1 0 0 33% 

Bahia 1 0 1 67% 

Botafogo 1 0 1 67% 

Corinthians 1 1 1 100% 

Coritiba 1 0 1 67% 

Cruzeiro 1 0 1 67% 

Cuiabá  0 0 0 0% 

Flamengo 1 1 1 100% 

Fluminense 1 0 0 33% 

Fortaleza 1 0 1 67% 

Goiás  1 0 1 67% 

Grêmio 1 0 1 67% 
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Internacional 1 0 1 67% 

Palmeiras 1 0 1 67% 

RedBull 

Bragantino  

0 0 0 0% 

Santos 1 1 1 100% 

São Paulo 1 0 1 67% 

Vasco da Gama 1 0 1 67% 

Fonte: Elaborado pelos autores 

LEGENDA: 

 ITEM 1 - Gastos com a formação de atletas, registrados no ativo intangível e montante amortizado 

constante do resultado no exercício 

 ITEM 2 - Composição dos direitos sobre os atletas, registrados no ativo intangível com a segregação 

do valor correspondente a gasto e amortização 

 ITEM 3 - Devem ser divulgados o total de atletas vinculados à entidade na data base das 

demonstrações contábeis, contemplando o percentual de direito econômico individual de cada atleta ou a 

inexistência de direito econômico 

4.1 Percentual de Aderência das SAF 

Os clubes da série A do campeonato brasileiro de 2023 que são constituídos ou foram 

transformados em SAF são: América Mineiro, Atlético Mineiro, Bahia, Botafogo, Coritiba, 

Cruzeiro, Cuiabá, Red Bull Bragantino e Vasco da Gama. 

Foi calculada a mediana da quantidade de itens cumpridos dos nove clubes integrantes 

da amostra SAF, de acordo com a Tabela 2. Encontrou-se que, do checklist das informações 

relacionadas ao Ativo Intangível obrigatórias conforme o item 19 da itg 2003 (R1), as SAF 

cumprem, em sua maioria, dois dos três requisitos, totalizando um percentual de 67% de adesão. 

Nenhum dos clubes da categoria SAF cumpriu 100% com as exigências normativas, no entanto, 

três clubes estavam abaixo da média: Atlético Mineiro, Cuiabá e Red Bull Bragantino.  

4.1.1 Cuiabá Esporte Clube 

Dentre os clubes componentes do grupo SAF, o Cuiabá foi um dos que apresentou 

percentual de adesão inferior à mediana da amostra (67%), não evidenciando em suas notas 

demonstrativas nenhuma das informações exigidas pela norma ITG 2003 (R1). O Cuiabá 

Esporte Clube foi auditado pela empresa de auditoria Mazars Auditores Independentes. A 

auditoria concluiu que as demonstrações, exceto para as bases para opinião com ressalva 

explicitadas, estavam de acordo com as práticas contábeis adotadas pelo Brasil, aplicáveis às 

Entidades Desportivas. Um dos pontos explicitados como base para opinião com ressalvas foi: 

O Clube possui gastos diretamente relacionados com a formação de atletas, registrados em 

seu ativo intangível, sob a referência “Atletas em formação”, no montante de R$10.489.972, 

em 31 de dezembro de 2023. Considerando que o clube ainda está desenvolvendo controles 

e critérios para mensuração do valor recuperável do referido ativo intangível, não houve o 

reconhecimento da amortização para esse exercício, razão pela qual não foi possível 
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concluirmos sobre a adequação do referido saldo nas demonstrações contábeis, bem como 

os respectivos efeitos no resultado do exercício. 

Quanto às notas explicativas, não foram explicitados os valores de custo dos jogadores 

adquiridos ou formados dentro do clube, o percentual de direito econômico individual de cada 

atleta ou a composição dos direitos sobre os atletas com os correspondentes gastos de 

amortização. O clube apenas relatou que:  

O Intangível é composto, principalmente, por direitos econômicos de atletas profissionais e 

custos com a formação de atletas da categoria de base. A amortização dos direitos 

econômicos dos atletas profissionais é calculada de acordo com o prazo de vigência do 

contrato. 

4.1.2 Red Bull Bragantino 

O Red Bull Bragantino, auditado pela empresa BDO Brasil, não divulga notas 

explicativas. De acordo com declaração oficial, as notas explicativas do clube não são 

divulgadas por opção estratégica, visto que as informações podem dar um posicionamento 

privilegiado aos usuários. Logo, por não conter nenhuma das informações obrigatórias acerca 

de seus jogadores, tem um percentual de adesão aos itens da norma ITG 2003 (R1) de 0%, 

estando abaixo da média das SAF 's.  

4.1.3 Clube Atlético Mineiro 

O Clube Atlético Mineiro, auditado pela empresa BDO Brasil, tem percentual de adesão 

inferior à mediana da amostra SAF, tendo aderido apenas a um dos três requisitos escolhidos 

para a análise (33%). O Atlético concluiu sua transformação em SAF em novembro de 2023 

(G1, 2023), tendo parte de seus ativos transferidos para a SAF, incluindo o direito sobre 

jogadores. A movimentação do intangível foi explicada nas notas explicativas:  

a) Por meio de transferência do CAM, conforme laudo de acervo de ativos realizado em 01 

de novembro de 2023, foi registrado no Atlético SAF um valor de R$219.495 referente ao 

intangível, mensurados conforme política contábil descrita na Nota explicativa 3.5 às 

demonstrações financeiras;  

b) O valor do ativo intangível do departamento de futebol do Clube Atlético Mineiro, foi 

apurado através do laudo de avaliação econômico-financeira elaborado pela empresa LCA, 

datado de outubro de 2023, utilizando o método de fluxo de caixa descontado, e 

posteriormente transferido para o intangível do Atlético SAF no montante de R$1.384.385 

através da transação do acervo de ativos e passivos realizada. 

A auditoria concluiu que as demonstrações representam adequadamente a posição 

patrimonial e financeira do clube, de acordo com as normas contábeis vigentes aplicadas às 

entidades desportivas. Contudo, as notas explicativas não contêm todos os itens solicitados na 

ITG 2003 (R1). A única informação fornecida pelo clube foram os gastos referentes à formação 

de atletas e o montante amortizado do período no resultado do exercício.  
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4.2 Percentual de Aderência das Associações Esportivas 

Os clubes da série A do campeonato brasileiro de 2023 que são constituídos e se mantém 

como associações esportivas são: Athletico Paranaense, Corinthians, Flamengo, Fluminense, 

Fortaleza, Goiás, Grêmio, Internacional, Palmeiras, Santos e São Paulo.  

Foi calculada a mediana da quantidade de itens cumpridos dos onze clubes integrantes 

da amostra Associação Esportiva, de acordo com a Tabela 2. Encontrou-se que, do checklist 

das informações relacionadas ao Ativo Intangível obrigatórias conforme o item 19 da itg 2003 

(R1), as associações esportivas cumprem, em sua maioria, dois dos três requisitos, totalizando 

um percentual de 67% de adesão. 

Dos onze clubes analisados, um está abaixo da média da amostra composta pelos clubes 

constituídos como associações esportivas: Fluminense, apresentando o percentual de 33% de 

disclosure dos itens obrigatórios. Diferente do grupo SAF, três times marcaram todos os três 

itens da checklist: Flamengo, Corinthians e Santos.  

4.2.1 Fluminense Football Club 

O Fluminense Football Club, auditado pela empresa Mazars Auditores Independentes, 

evidenciou apenas uma das três informações exigidas em norma acerca das notas explicativas 

do Ativo Intangível. As bases para opinião com ressalva presentes no relatório de auditoria não 

mencionaram nada referente à divulgação das informações segregadas acerca da composição 

dos direitos dos atletas, gastos e amortização e ao percentual do direito econômico individual 

de cada atleta.  

A divisão feita pelo clube em relação aos custos dos atletas apenas diz respeito àquele 

cujo direito econômico foi adquirido em 2023, sendo estes separados por nome, contraparte e 

o montante da compra.  

A amortização e custos de formação foram alocados em grupos referentes às categorias 

dos jogadores (sub-15, sub-20), mas não foram evidenciadas separadamente para cada atleta. 

Foi o único clube constituído como associação esportiva que apresentou um desempenho 

inferior à mediana calculada (67%). 

6. Conclusões 

Este estudo teve como objetivo analisar a divulgação de ativo intangível nos balanços 

financeiros dos clubes do Campeonato Brasileiro em 2023, conforme as normas contábeis 

vigentes. Através da análise das demonstrações financeiras dos clubes da série A, foi possível 

identificar o nível de aderência dessas instituições às exigências da resoluçãa itg 2003 (R1) em 

relação aos ativos intangíveis, especificamente os relacionados aos jogadores. 

Os resultados obtidos revelaram que a maioria dos clubes apresentou inconsistências na 

divulgação de informações obrigatórias sobre seus ativos intangíveis, destacando-se a falta de 

evidenciação dos gastos com a formação de atletas, a composição dos direitos sobre os 

jogadores e o total de atletas vinculados à entidade. Essas lacunas na divulgação podem 

impactar a transparência e governança das instituições esportivas, dificultando a compreensão 

das demonstrações financeiras pelos stakeholders. 
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Ademais, identificou-se que a maioria dos clubes não se preocupou em isolar as 

amortizações por jogador, o que é uma prática importante para uma correta evidenciação dos 

ativos intangíveis relacionados aos jogadores. Conforme o CPC 04 - Ativo Intangível, quando 

um ativo intangível possui um valor significativo em relação ao subgrupo, as amortizações 

devem ser detalhadas e apresentadas separadamente, a fim de proporcionar uma visão mais 

clara e específica sobre o desempenho e a composição desses ativos no balanço financeiro dos 

clubes. A segregação das amortizações por jogador é essencial para uma análise mais precisa e 

transparente dos ativos intangíveis, permitindo aos usuários das demonstrações contábeis 

compreenderem melhor o impacto financeiro e a valorização dos jogadores para as entidades 

esportivas. 

Diante disso, é fundamental que os clubes de futebol brasileiros aprimorem suas práticas 

de disclosure, em conformidade com as normas contábeis, a fim de proporcionar maior 

transparência e confiabilidade nas informações prestadas. Além disso, sugere-se a realização 

de estudos futuros para verificar a evolução da divulgação de ativos intangíveis ao longo do 

tempo e em outras regiões, visando contribuir para o avanço da Contabilidade Desportiva e a 

padronização das práticas contábeis no cenário esportivo. 

A segregação e evidenciação das amortizações por jogador nos ativos intangíveis dos 

clubes de futebol são de extrema importância, pois permitem uma análise mais detalhada e 

precisa sobre o valor e a depreciação dos atletas ao longo do tempo. A amortização 

individualizada dos jogadores possibilita aos usuários das demonstrações financeiras avaliarem 

de forma mais acurada quanto cada jogador está amortizado, refletindo de maneira mais fiel a 

realidade dos valores dos ativos intangíveis. 

É fundamental compreender que nem todos os jogadores serão amortizados da mesma 

forma, uma vez que cada atleta possui características e valores distintos, influenciados por 

fatores como idade, desempenho esportivo, tempo de contrato, entre outros. Portanto, a 

segregação das amortizações por jogador permite aos stakeholders do clube e demais 

interessados no mercado esportivo avaliar de forma individualizada o impacto financeiro de 

cada atleta no balanço da entidade. 

Ao explorar a amortização individual dos jogadores, os clubes de futebol demonstram 

transparência e fornecem informações relevantes para a tomada de decisão, tanto internamente, 

para a gestão financeira e estratégica do clube, quanto externamente, para investidores, 

patrocinadores e torcedores. Essa prática contábil contribui para uma melhor compreensão do 

valor dos ativos intangíveis relacionados aos jogadores e para uma análise mais criteriosa da 

performance financeira e patrimonial da entidade esportiva. 
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